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Dezembro Vermelho: Ações de combate à Aids 

Nasce o Superior Tribunal de Justiça 
Seu primeiro julgamento é realizado 

Criado pela Constituição Federal de 1988, o 
Superior Tribunal de Justiça – STJ, desde sua 
instalação em abril de 1989, tem proferido diversas 
decisões que impactam a vida dos cidadãos. 

O primeiro julgamento do STJ ocorreu em 
maio de 1989. 

Uma empresa entrou na Justiça para solicitar 
que lhe fosse concedida concordata preventiva, 
visando pagar integralmente a seus credores, no 
prazo de dois anos, em duas prestações anuais. A 

concordata preventiva era uma forma de evitar a decretação da falência da empresa. 
O Juiz de primeiro grau aceitou o pedido da empresa, porém determinou que o 

pagamento aos credores fosse corrigido monetariamente e acrescido de juros de 12% ao 
ano. A decisão foi confirmada pelo Tribunal fluminense, o qual esclareceu que a correção 
monetária era uma mera atualização da moeda e deveria incidir sobre os débitos da 
empresa, a fim de evitar enriquecimento ilícito. 

Inconformada, a empresa recorreu ao STJ por meio de recurso especial. Porém, 
considerando uma possível demora do julgamento do recurso e o fato de que a primeira 
parcela da dívida venceria em vinte e oito de abril daquele ano, apresentou uma petição de 
medida cautelar, pois, se a dívida tivesse de ser paga com correção monetária, iria à falência. 

O Ministro Nilson Naves, relator do processo, diante do perigo da demora do 
julgamento, no dia vinte e seis de abril, concedeu por despacho a cautelar, ficando pendente 
a aprovação pelo colegiado. Ele explicou que uma decisão imediata era necessária, pois, 
caso o depósito não fosse efetuado conforme determinado, a falência da empresa seria 
decretada. 

Ao submeter o processo ao colegiado, o Ministro esclareceu que se tratava de um 
caso urgente, por isso tinha proferido uma decisão. Entendia que, uma vez que o STJ ainda 
não havia se pronunciado sobre o tema de forma aprofundada, o pedido da empresa de 
realizar o depósito sem a correção monetária deveria ser atendido até que o recurso especial 
fosse julgado. A decisão do relator foi acatada por todos os integrantes da Turma. 

Dessa forma, o Tribunal da Cidadania realizou o seu primeiro julgamento. A fim de 
evitar grave dano de incerta reparação à empresa, o colegiado homologou a decisão 
proferida pelo Relator, devido à urgência do caso. 
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